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_ l, __ c~--------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera as redações das arts. 148, 150, 
9.503, de 23 de setem1:>rode __ 1997, que 
Tr-ânsi-to--Brasileiro. 

249 e 250 
1rlstibif o 

déi __ Le L-nº- -­
Código de 

------- - ---------------

(APENSE -~}\O ___ PROJE'l'G---BE-i:JEí - Nº----zo-;-~im--j-----
-~---~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Esta lei altera a redaçAo dos arts. 148, 

150, 249 e 250 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, suprimindo dispositivos relacionados à 

formação de condutores, e também estabelecendo novos 

critérios para a consideração de infrações relacionadas ao 

uso das luzes dos veículos. 

----~----
- - - --~- -------~-~----------------------

J\~t_.-2-Q~S-uprinra,;;;s-e-O--=-~2----do~r~r48_, 
---~9.5~-;; 1997. 

da Lei nº 

Art. 32 O art. 150 da Le"i nº 9.503/97, passa a 

vigorar com a seguinte redaçAo: 
ri .Art • __ ~..----A--empresa - --qu-e--titi--ri z a condutores 

_-------,---eofltra.-t-aã-o~--~~r~ operar a sua frota de veiculas é obrigada a 

fornecer curso de direçAo defensiva, primeiros socorros e 

outros; conforme normatização do CONTRAN." (NR) __ 

Art. 42 O art 249 da LeinQ 9.503/97 p'assa a 

vigorar com a se.guinte redação: 

6



6

___ -_~ __ ~ __ -_.-_-_- __ ----- ,I __ I=-~-=-:::-:-:'-':'-':'--- - ---

~- A-M-J:H?-~_D-o-S-D FP-Or-,AU-O S 
~--

IIArt. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as 

- luzes de posiçãO, quando o veículo estiver parac!()! _p_al':'a._fins----

---de---embarque--oU--ae-sembarque de passageiros e carga ou 

descarga de mercadorias, a menos que o sistema de iluminação 

do veículo tenha sofrido _ qualquer pane durante o 

percurso: (NR) 
-~------_.-.-

---~---~------ --

-~-------- ----- - ------
Infração - média; 

Penalidade - multa." 

Art. 52 O art. 250 da Lei n2 9.503/97 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 250. Quando o veículo estiver em movimento, 

e a menos que o seu sistema de iluminação tenha sofrido 

qualquer pane durante o percurso:{NR} 

Infração - média; 

Penalidade - multa." 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. ---------~- --- ------ ------

---- ---- - -------

JUSTIFICAÇAO' 

, 
o Código de Trânsito Brasileiro, em que pese os 

seus avançQs no sentido de ~CiE~ll_t~~-_rnª:ig:r;: s_e_gurança- --para 
.-- ---------. ----

-- -verC1.ÜOS- e pedestres, exagera na questão da formação de 

condutores e seus cursos obrigatórios. 

, ..... 

j - ~ 

-~--
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_ )"--

-- ~_.::-=--=-t_ L-~ ___ -_-':"-'::-_-__ -~-__ -_ 

Não é que esses cursos não sejam importantes, mas 

é que a dificuldade que a maioria das pess()i3.~_ J::e~ __ em :[azer_ 

-estes cursos ,por morar em municípios distantes, tende a 

inviabilizar muitas candidaturas à habilitação. E essas 

habilitações para condutores -são necessárias para muita 

gente até como meio de ___ ~da. __________ ~ __________ _ -----~--------------

rigoroso 

fatalmente 

o Código de Trânsito Brasileiro já é-muito 

na punição 

será punido 

das 

e 

infrações. O 

terá, ao fim, 

mau 

a sua 

motorista 

carteira 

do pressuposto de que 

que não fizerem as 

cassada. O que não convém é partir 

todos os candidatos à habilitação 

escolinhas dos DETRANs serão, 

motoristas. 

necessariamente, maus 

Qualquer candidato responsável irá ser um 

motorista preocupado com as regras de trânsito e procurará 

conhecê-las e segui-las, até mesmo porque se não o for 

correrá o risco de perder a sua carteira de motorista. E não 

podemos igorar que existem, também, candidatos responsáveis. 

-----------~-, 

-----

------------- ------- ---~---

__ ~~ __________ Bi_ante__-da:s-ârflculdades de mui tas pessoas para 

cursarem essas- escolinhas, achamos por bem suprimir o § 12 

do art. 148 e o "caput U do art. 150. Na realidade, esses 

cursos só são mais necessários aos motoristas que se 

profissionalizam. 

Para provar que não somos totalmente contra esses 

cursos mantivemos o disposto no parágrafo único do art. 150, 

_ ql1E! obriga à empres;a'!'le util_.i~~cºº-cil.ltor~scontratadosa 

oferec~r cursos de direção defensiva, primeiros socorros e 

outros, a esses condutores. 

, . 
" .-.: --..... -, .. - ..... - - -' ~ 

. \ 
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-- ~..:::-::::::..:.=-: -::. 
_'_'~~,:,: ___ -_-.:_-_-_-.-_~' l::'-~'-=-::='::---':'-- - -

. S~\,-L-_· -

.c,'- ::~.' 

~--- -_. -~-1~'--;-~ 
,- -------\:~~~tc' 

Vemos que nesse caso a situação é outra, porque já 

estando na empresa o motorista não_t.~~~problem_as ,_ e_Itl_:fAzeJ; 

----esses-cursos:-EaiIiaa-,. por que obrigá-los a fazer esses 

cursos por ocasião dos exames de habilitação, se eles podem 

ser feitos mais adiante, nas próprias empresas? 

Outra questão mui to importante que precisa ser 

mudada no Código de Trânsito Brasileiro refere-se à-infra~ão 

quanto ao não uso adequado das luzes dos veículos. Hoje, se 

um motorista for pego com uma lâmpada no veículo apagada, 

será multado por infração média e terá computado quatro 

pontos em sua carteira. 

Todos sabemos que as lâmpadas têm vida útil. Pode 

acontecer que elas venham a queimar-se durante o percurso e 

o motorista não possa resolver o problema de imediato. Nesse 

caso ele não deveria ser penalizado por uma subseqüente 

fiscalização. Na nova redação que propomos para os arts. 249 

e 250, fazemos essa ressalva. 

Por considerar!l!.0s ___ a_-.Sran-dé_-IeleV"â~-Gia--=--=_-das- --~_-, -----_ - I 

---~--~--
-~=_. ___ -_~l±erações---{fu-e~apre-sentCiI[fo-spa:fa- o aprimoramento do Código 

de Trânsito Brasileiro, -esperamos ver nossa proposição 

aprovada pelos ilustres deputados. 

Sala das Sessões, em 
: "'~r---_":""'-----------

UfJ 

. " 
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--,--_-_- I 1_ -~~.-o:._-_~~~ ___ ~_-_-~ __ -_-_-_-~-~~.! 1:-:-:-:-:-- --

6 
"LEGIS..uÇÃO CITADA ANEXADA PELA-o ~", / I 

__ ÇgORD~NAÇA.91lEESIIIQ-Q_S~GJ:sr.Ar-IVOs~-c---eDI~'----- '?'~~~~~~~-::--

, A 

-~-eDIGnDE-TRANSITO-BRXStLEIRO 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO . 
................ ~ ................................................... e.~ ... ~~.Qoa~ ...................................... .............................. w. 

------------

CAPÍTULO XIV 
Da Habilitação 

Art. 148 - Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as nonnas estabelecidas 
pelo CONTRAN. 

§ 10 A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 
direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados 
com trânsito. 

Art. 149 - (VETADO) 
Art. 150 - Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso. de direção defensiva e nrimeirQs_..Süc_orrns..Jley..erll-eles-set--Submet-idQ-, -------
---1;CMOllfeffile-n6mtat-i-z-açª(}d~~~-~-~-_. -----::-----=:-. . -. __ ~_~ .. -

c • ~·Pª-iágrat()único.Ã_empresaqueutiliza condutores-cQntratadosparaoperar a sua 
frota de veículos é obrigada a fonlecer curso de direção defensiva, primeiros socorros 
e outros confonne normatização do CONTRAN. 

CAPITULO XV 
Das Infrações 

- -Are 249:~ DeIXar -de -manieracesas, à nolte,as lllZ.es· d~p-osiçã~, quando o 
veículo estiver parado, para fms de embarque ou desembarque de passageiros e carga 
ou descarga de.mercadorias: . ' 

Infração - média; . 
Penalidade - mUlta: , 

. ,', 
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------------ ----, : ' - - - -------___ ....:1-_1 
~~- -----~-----

6 
"LEGIS.LAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 'Q', i 

_Çº-º@~~AÇAO :q~:c_F:s'[unºS~j:GISLATWOS:---€-eDlU~~-~~~-· ..:~~-::-. -.I 

... __ Ârt ___ 2iO-.. Q-uando-o v:efculo-€stiver-em-movimento: 
I -deixar de manter acesa a luz baixa: 
a) durante a noite; 

_____ b}de--dia,-nos--íúneis{>fovidos-de iluminação pública; 
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 
d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores; 
TI -_ deixar ·de . m(ijlteLac_esas-pelo-mellos~as--luzes-de-pesição--sob---chuva-fOTte~·-.. ----------

--
neblina ou cerração; 

TIl - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite~ 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 

- --~-----------
- ------~_. 

~_._------

---- -------- ----------------~---_._--_.--_._---- - - ----

.. 

JO _. J- _ 

---~_ ..... _-
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